
ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÕES GRAMADOTUR, AUTARQUIA MUNIICPAL.  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

Pregão Eletrônico 028/2023 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para elaboração do projeto e execução de PPCI (Plano 
de Prevenção contra Incêndio), sem fornecimento de equipamentos com 
exceção das placas de sinalização, com montagem, desmontagem, 
acompanhamento durante as vistorias dos bombeiros e elaboração de laudos 
necessários para os eventos realizados pela Gramadotur e edificações sob sua 
responsabilidade que venham a necessitar de projeto de prevenção ou 
equipamentos para o 38º Natal Luz (26/out de 2023 a 28/jan de 2024), conforme 
serviços descritos neste Projeto Básico, cujo processo e julgamento serão 
realizados de acordo com os preceitos da supra referida Lei.  

.  

A empresa A S PINTO LTDA, pessoa jurídica, CNPJ 44.956.734/0001-14 , com sede na R SINOS (LOT 

ALPHAVILLE), 47, Gravataí, RS, fone 51985554410, email: ADM.AMPROJETOS@gmail.com, 

representado por sua sócia ANGELICA SCHNEIDER PINTO , CPF 005.961.140-52, , vem 

respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, por seu representante constituído, na forma da Legislação 

Vigente e de acordo com o Edital de Licitação, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra O 

EDTIAL , pelos fundamentos de fato e de direito a seguir aduzidos:  

I. DOS PRESSUPOSTOS  

A interposição do presente recurso é tempestiva, considerando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar recurso.  

A empresa recorrente ainda não venceu o certame o que, per si, evidencia o interesse recursal.  

Presentes, portanto, os pressupostos recursais.  

II.  DAS RAZOES 

Il. senhores, viemos por meio deste solicitar que seja exigido atestados de capacidade técnica do RT da 
empresa, devido todo trabalho ser intelectual, não precisando a empresa possuir acerto  técnico nem 
operacional para tal serviço. Assim sendo solicito correções administrativa, para não levar esfera superiores 
a atrasar eventos, nem prejudicar municipalidade, porém ressalto que a prefeitura só exige do RT, devido 
o Tribunal de contas do estado já ter jurisprudência contra o município.  

Nesses Termos, Pede Deferimento.  

Gravatai, 24 de março de 2023.  

 



 

 

AS PINTO LTDA. 


